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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 

SEEDESP 
 

COMÉRCIO VAREJISTA E SERVIÇOS 

 

2020-2021 
 

 

Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, como representante da categoria 
profissional, o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, REMÉDIOS, JORNAIS E REVISTAS, DE GÁS (GLP), MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, EMPRESAS DE SUCATAS E 

DE MATERIAIS PARA RECICLAGEM, LOCADORAS E PRESTADORAS DE SERVIÇO COM VEÍCULO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEEDESP, inscrito no CNPJ sob o nº 02.292.083/0001-65 e registrado 

no MTPS - Proc. nº 46000.008678/97-74, com sede na Rua Sete de Abril, 264 - 6º Andar – Cjs. 613/616 
- Centro - São Paulo - CEP - 01044-904, tendo realizado Assembleia Geral em 25/07/2020, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Walter José dos Santos, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
064.591.368-58; e de outro, representando a categoria econômica, a FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE 

BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE SÃ0 PAULO - FECOMERCIO SP, entidade sindical de 

segundo grau, detentora da Carta Sindical n.º 25797/42 e do CNPJ n.º 62.658.182/0001-40, SR01203, 
com sede na Rua Plínio Barreto, n.º 285, Bela Vista – São Paulo – Capital – CEP – 01313-020, tendo 
realizado Assembleia Geral em 29/06/2020, neste ato representada pelo Diretor Vice-Presidente, Sr. 
Ivo Dall’Acqua Júnior, inscrito no CPF/MF sob o nº 747.240.708-97, assistido pelos advogados Delano 
Coimbra, inscrito na OAB/SP sob o nº 40.704 e no CPF/MF sob o nº 240.004.008-78; Fernando Marçal 
Monteiro, inscrito na OAB/SP sob o nº 86.368 e no CPF/MF sob o nº 872.801.598-34 e Paula Tateishi 
Mariano, inscrita na OAB/SP sob o nº 270.104 e no CPF/MF sob o nº 302.486.138-63, que 
representam também os seguintes sindicatos filiados do COMÉRCIO VAREJISTA: Sindicato do 
Comércio Varejista de Carnes Frescas do Estado de São Paulo – CNPJ nº 62.650.833/0001-55 e 
Registro Sindical Processo nº DNT 64/1941, livro nº2, nº25 (SD07600), com sede na Praça da 
República, nº 180, lado par – conjunto 64, República/SP – CEP 01045-000 – Assembleia Geral realizada 
em 28/08/2019; Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes e Vendedores Ambulantes de 
Jundiaí – CNPJ nº 51.278.216/0001-54 e Registro Sindical Processo nº 00212701224.5 com sede na Rua 
Lestapis, nº 78 – Vila Isabel Eber, Jundiaí - São Paulo – CEP 13202-320 – Assembleia Geral realizada em 
26/12/2017, representando a base de Jundiaí; Sindicato Dos Lojistas Do Comércio De Campinas E 
Região – CNPJ nº 46.106.712/0001-90 e Registro Sindical nº 46010.005682/93-19, com sede na Rua 
General Osório, nº 883 7ª andar, CEP 13.010-111 – Assembleia Geral realizada 31/07/2019; Sindicato 
do Comércio Varejista de Material Elétrico e Aparelhos Eletrodomésticos no Estado de São Paulo 
– CNPJ nº 60.747.375/0001-41 e Registro Sindical nº 25.544/1940, com sede na Rua Conselheiro 
Crispiniano, nº 398, 9º andar – CEP 01037-001 - Assembleia Geral realizada em 21/08/2019; Sindicato 
do Comércio Varejista de Peças e Acessórios para Veículos no Estado de São Paulo – CNPJ nº 
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62.703.368/0001-73 e Registro Sindical Processo nº L001 P091 A1941, com sede na Avenida Paulista, nº 
1009 – 5º andar – Bela Vista - São Paulo – CEP 01311-919 – Assembleia Geral realizada em 25/08/2020; 
Sindicato do Comércio Varejista de Adamantina e Região - Nova Alta Paulista – CNPJ nº 
57.320.277/0001-19 e Registro Sindical Processo nº 24000.004157/90-48, com sede na Rua Armando 
Sales de Oliveira, nº 747 – Adamantina - São Paulo   – CEP 17800-000 – Assembleia Geral realizada em 
02/08/2019,representando os municípios de Adamantina, Dracena, Flórida Paulista, Irapuru, 
Junqueirópolis, Mariápolis e Pacaembu; Sindicato do Comércio Varejista de Andradina – CNPJ nº 
51.103.737/0001-70 e Registro Sindical nº 24440.040213/89, com sede na Rua Dr. Orensy Rodrigues 
Silva, nº 1.254, Centro Andradina – São Paulo - CEP 16901-016 - Assembleia Geral realizada em 
29/07/2019, representando os municípios de Andradina, Castilho, Murutinga do Sul e Nova 
Independência; Sindicato do Comercio Varejista de Araraquara – CNPJ nº 43.975.432/0001-20 e 
Registro Sindical Processo nº 237586-63, com sede na Avenida São Paulo nº 660 – Araraquara - São Paulo 
– CEP 14801-060 – Assembleia Geral realizada em 17/09/2019, representando os municípios de Américo 
Brasiliense, Araraquara, Boa Esperança do Sul, Borborema, Dourado, Gavião Peixoto, Ibitinga, Itajobi, 
Itápolis, Motuca, Nova Europa, Ribeirão Bonito, Rincão, Santa Lúcia, Tabatinga e Trabiju; Sindicato do 
Comércio Varejista de Bebedouro – CNPJ nº 60.253.622/0001-53 e Registro Sindical Processo nº 
2.4440.040.246/90-04 com sede na Praça Nove de Julho, nº 118 –Bebedouro - São Paulo – CEP 14700-
039 – Assembleia Geral realizada em 15/07/2019, representando o município de Bebedouro; Sindicato 
do Comércio Varejista de Bragança Paulista – CNPJ nº 51.913.200/0001-76, e Registro Sindical 
Processo nº 16.176/42, com sede na Rua Coronel João Leme, nº 304 – 2º andar – sala, 25, 26 e 27, 
Bragança Paulista - São Paulo – CEP 12900-161 – Assembleia Geral realizada em 30/09/2019, 2018 
representando os municípios de Bragança Paulista, Joanópolis, Morungaba, Pedra Bela, Pinhalzinho, 
Tuiuti e Vargem; Sindicato do Comércio Varejista de Catanduva – CNPJ nº 47.081.625/0001-99 e 
Registro Sindical Processo nº 319.603, com sede na Avenida Benedito Zancaner, nº 720 – Bragança 
Paulista - São Paulo – CEP 15801-440 – Assembleia Geral realizada em 31/07/2019, representando o 
município de Cajobi, Catanduva, Catiguá, Elisiário, Embaúba, Monte Azul Paulista, Palmares Paulista e 
Paraíso; Sindicato do Comércio Varejista de Cruzeiro – CNPJ nº 47.438.510/0001-09 e Registro 
Sindical Processo nº 002.127.02456-1, com sede na Rua Coronel José de Castro, nº 781 – Cruzeiro - São 
Paulo – CEP 12701-450 – Assembleia Geral realizada em 19/08/2019, representando os municípios de 
Arapeí, Areias, Bananal, Cruzeiro, Lavrinhas, Queluz, São José do Barreiro e Silveiras; Sindicato do 
Comércio Varejista de Itapira – CNPJ 58383.571/0001-32 e Registro Sindical 939.298/1951, com sede 
Rua Joaquim Inácio, nº 77, Centro, Itapira – São Paulo - CEP 13970-150 - Assembleia Geral realizada 
29/08/2019, representando os municípios de Águas de Lindóia, Amparo, Serra Negra e Socorro; 
Sindicato do Comércio Varejista e Lojista de Itu e Região – CNPJ nº 50.235.464/0001-55 e Registro 
Sindical nº 143.281, com sede na Rua Maestro José Vitório, nº 137 – Itu - São Paulo -  CEP 13.311-075 – 
Assembleia geral realizada em 23/09/2020, representando os municípios de Araçoiaba da Serra, Boituva, 
Cabreúva, Capela do Alto, Cerquilho, Iperó, Itu, Piedade, Pilar do Sul, Pirapora do Bom Jesus, Porto Feliz, 
Salto, Salto de Pirapora, Santana de Parnaíba, Tapiraí e Votorantim; Sindicato do Comércio Varejista 
do Município de Ituverava  – CNPJ nº 10.324.232/0001-59 e Registro Sindical Processo nº 2.127.26481-
3, com sede na Rua Cel. José Nunes da Silva nº 277 – sala 03, Ituverava/SP – CEP 14500-000 – Assembleia 
Geral realizada em 27/08/2020, representando o município de Ituverava; Sindicato do Comércio 
Varejista de Limeira – CNPJ nº51.488.260/0001-99 e Registro Sindical 46010.003762/94, com sede na 
Rua Boa Morte, nº 200, Limeira – São Paulo - CEP 13480-180 - Assembleia Geral realizada em 
28/08/2019, representando os municípios de Araras, Conchal, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, 
Iracemápolis e Limeira; Sindicato do Comércio Varejista de Lucélia – CNPJ nº 57.320.145/0001-97 e 
Registro Sindical Processo nº 24460.000018/89-21, com sede na Rapacci nº 243, Lucélia - São Paulo – 
CEP 17.780-000 – Assembleia Geral realizada em 12/08/2019, representando o município de Lucélia; 
Sindicato do Comércio Varejista de Marília – CNPJ nº 50.842.194/0001-40 e Registro Sindical Processo 
nº 46000.005046/93-71, com sede na Avenida Carlos Gomes, nº 427 – Marília - São Paulo – CEP 17501-
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000 – Assembleia Geral realizada em 26/08/2019, representando os municípios de Álvaro de Carvalho, 
Alvinlândia, Echaporã, Garça, Guaimbê, Júlio Mesquita, Lupércio, Marília, Ocauçu, Oriente, Oscar 
Bressane, Pompéia e Vera Cruz; Sindicato do Comércio Varejista de Mirassol – CNPJ nº 
59.852.327/0001-34 e Registro Sindical Processo nº 4610.003484/94-57, com sede na Rua 07 de 
Setembro nº 18-45, CEP 15.130-057 - Assembleia Geral realizada em 19/08/2019, representando os 
municípios de Bálsamo, Jaci, Mirassol, Mirassolândia, Neves Paulista, Nipoã Poloni e União Paulista; 
Sindicato do Comércio Varejista de Osvaldo Cruz – CNPJ nº 53.311.809/0001-09 e Registro Sindical 
Processo nº 24512.000050/90-88 com sede na Avenida Brasil, nº 931 – 1º andar –Osvaldo Cruz - São 
Paulo – CEP 17700-000 – Assembleia Geral realizada em 08/08/2019, representando os municípios de 
Osvaldo Cruz, Parapuã, Sagres e Salmourão; Sindicato do Comércio Varejista de Piracicaba - CNPJ -  
nº 54.413.299/0001-35 e Registro Sindical  46000010689/01-71, com sede na Rua Governador Pedro de 
Toledo, nº 484, Piracicaba – São Paulo - CEP 13400-060 - Assembleia Geral realizada 09/08/2019, 
representando os municípios de Águas de São Pedro, Charqueada, Mombuca, Piracicaba, Rafard, Saltinho, 
São Pedro, Tietê e Torrinha; Sindicato do Comércio Varejista de Pirassununga – CNPJ nº 
54.851.449/0001-92 e Registro Sindical Processo nº 332782/73, com sede na Ladeira Padre Felipe, nº 
2285 – Pirassununga - São Paulo – CEP 13631-005 – Assembleia Geral realizada em 14/08/2019, 
representando os municípios de Analândia, Descalvado, Leme, Pirassununga, Porto Ferreira, Santa Cruz 
da Conceição e Santa Cruz das Palmeiras; Sindicato Patronal do Comércio Varejista do Pontal do 
Paranapanema e Alta Paulista – CNPJ nº 08.403.323/0001-38 e Registro Sindical Processo nº 
46000.025461/2006-90, com sede na Avenida Princesa Isabel, nº 620 – Presidente Venceslau – São Paulo 
– CEP 19400-000– Assembleia Geral realizada em 26/08/2019; representando os municípios de Caiuá, 
Euclides da Cunha Paulista, Marabá Paulista, Mirante do Paranapanema, Piquerobi, Presidente Epitácio, 
Presidente Venceslau, Ribeirão dos Índios, Rosana e Teodoro Sampaio; Sindicato do Comércio Varejista 
de Ribeirão Preto – CNPJ nº 56.014.640/0001-05 e Registro Sindical Processo nº 46010.003443/94-70, 
com sede na Rua Lafaiete, nº 394 – Ribeirão Preto - São Paulo – CEP 14015-080 – Assembleia Geral 
realizada em 11/09/2019, representando os municípios de Altinópolis, Aramina, Batatais, Brodowski, 
Buritizal, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Colina, Cravinhos, Cristais Paulista, Guaíra, Guará, Guariba, 
Igarapava, Ipuã, Itirapuã, Jaborandi, Jardinópolis, Jeriquara, Luís Antônio, Miguelópolis, Monte Alto, 
Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão Corrente, 
Ribeirão Preto, Rifaina, Sales Oliveira, Santa Rita do Passa Quatro, Santa Rosa de Viterbo, Santo Antônio 
da Alegria, São Joaquim da Barra, São José da Bela Vista, São Simão, Serra Azul, Serrana, Taquaritinga, 
Terra Roxa e Viradouro; Sindicato do Comércio Varejista e Lojista de Rio Claro – CNPJ nº 
60.719.374/0001-93 e Registro Sindical Processo nº 46000.014139/2002-10, com sede na Rua 1, nº 1503 
– Rio Claro - São Paulo – CEP 13500-141 – Assembleia Geral realizada em 16/07/2019, representando os 
municípios de Corumbataí, Ipeúna, Itirapina, Rio Claro e Santa Gertrudes; Sindicato do Comércio de 
São Carlos e Região – CNPJ nº 59.621.136/0001-61e Registro Sindical sob o nº 1.129/45, com sede Rua 
Riachuelo, nº 130, CEP 13560.110 – Assembleia Geral realizada em 21/08/2019, representado os 
municípios de Brotas, Guatapará, Ibaté, São Carlos e Tambaú; Sindicato do Comércio Varejista de São 
José do Rio Preto – CNPJ nº 60.005.881/0001-65 e Registro Sindical Processo nº 33066, com sede na Rua 
Bernardino de Campos, nº 2976 – sala 502, São José do Rio Preto - São Paulo – CEP 15015-300 – 
Assembleia Geral realizada em 16/08/2019, representando os municípios de Américo de Campos, 
Ariranha, Bady Bassitt, Buritama, Cedral, Cosmorama, Fernando Prestes, Floreal, General Salgado, 
Guapiaçu, Ibirá, Icém, Ipiguá, José Bonifácio, Macaubal, Mendonça, Monte Aprazível, Nhandeara, Nova 
Aliança, Nova Granada, Palestina, Pindorama, Planalto, Potirendaba, Santa Adélia, São José do Rio Preto, 
Tabapuã, Tanabi, Uchoa e Urupês; Sindicato do Comércio Varejista de São José dos Campos – CNPJ 
50.012.137/0001-34 Registro Sindical  nº 715.495, com sede na Avenida Nove de Julho, 211 – Vila Adyana 
- São Paulo - CEP 12243-000 - Assembleia Geral realizada em 29/08/2019, representando o município de 
São José dos Campos; Sindicato do Comércio Varejista de Sertãozinho – CNPJ nº 60.243.151/0001-00 
e Registro Sindical Processo nº 24440.043524/89, com sede na Rua Coronel Francisco Schmidt nº 1865  
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– Sertãozinho - São Paulo – CEP 14160-710 – Assembleia Geral realizada em 26/02/2019, representado 
os municípios de Barrinha, Dumont, Pitangueiras, Pontal, Pradópolis e Sertãozinho; Sindicato do 
Comércio Varejista De Tupã – CNPJ nº 50.838.382/0001-03 e Registro Sindical nº 24440.030.113, com 
sede na Rua Chavantes, nº 561, CEP 17.601-180 – Assembleia Geral 15/08/2019, representando os 
municípios de Bastos, Herculândia, Iacri, Queiroz, Rinópolis e Tupã; Sindicato do Comércio Varejista 
de Itapetininga – CNPJ nº 49.706.633/0001-09 e Registro Sindical Processo nº DNT 32.590, com sede na 
Rua Monsenhor Soares, nº 637, Itapetininga - São Paulo – CEP 18200-009 – Assembleia Geral realizada 
em 11/10/2019, representando os municípios de Angatuba, Itapetininga, São Miguel Arcanjo e Sarapuí; 
Sindicato dos Representantes Comerciais e das Empresas de Representação Comercial do Estado 
de São Paulo CNPJ nº 60.748.332/0001-80 e Registro Sindical Processo nº 138.871/66 e 167.878/66, 
com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 613 – Centro São Paulo – CEP 01317-000 – Assembleia 
Geral realizada em 25/05/2018; celebram o presente TERMO DE ADITAMENTO à Convenção Coletiva 
de Trabalho firmada entre as partes em 04 de dezembro de 2019, nos termos do parágrafo único da 
cláusula nominada “VIGÊNCIA” da norma ora aditada, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA NORMA 

COLETIVA ANTERIOR  

Objetivando a preservação do emprego, da renda e da atividade empresarial em face do 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência em saúde pública decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, fica prorrogada até o término da situação emergencial, 

conforme disposição legal (art. 1º, §§ 2º e 3º, da lei 13.979/20), a vigência das condições 

estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre as partes em 04 de 

dezembro de 2019, inclusive as constantes de termos aditivos.  
 

Parágrafo primeiro - Com exceção do reajuste salarial, ficam mantidas todas as condições 

de natureza econômica da norma coletiva ora aditada, inclusive os valores dos pisos salariais. 
 

Parágrafo segundo - As condições ora prorrogadas devem observar as devidas e necessárias 

adequações de prazos e datas. 
 

Parágrafo terceiro - As partes se comprometem a rever as condições da norma ora aditada 

ao término da situação emergencial, nos termos do caput. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONVALIDAÇÃO DOS ACORDOS INDIVIDUAIS EM 

FACE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA 

Considerando-se as disposições contidas nas medidas adotadas pelos órgãos públicos em 

suas diferentes esferas, visando a preservação do emprego, da renda e da atividade 

empresarial, bem como a necessidade de flexibilização da legislação trabalhista para o 

enfrentamento do estado de emergência em saúde pública, ficam convalidados todos os atos 

contidos nos acordos individuais pactuados com base nas MP´s 927 e 936, bem como os 

decorrentes da Lei nº 14.020/2020, produzindo seus jurídicos e legítimos efeitos.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS     

Fica autorizada a prorrogação das medidas emergenciais de redução de jornada e salários e 

de suspensão dos contratos de trabalho, nos termos constantes dos atos governamentais. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DA DATA-BASE 

Fica garantida a data-base da categoria profissional em 1º de setembro. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Em observância ao disposto no art. 614, § 3º, da CLT e no parágrafo único da cláusula 

nominada “VIGÊNCIA”, da norma coletiva ora aditada, a vigência do presente aditamento não 

poderá ultrapassar a data de 31/08/2021. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2020. 
 

 

Pelo SEEDESP 

 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 

Presidente 

 

Pela FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - FECOMERCIO SP E DEMAIS SINDICATOS PATRONAIS CONVENENTES 

 

 

IVO DALL’ACQUA JÚNIOR 

Diretor Vice-Presidente 

 

 

                                                                             DELANO COIMBRA 

                                                                               OAB/SP nº 40.704 

 

 

FERNANDO MARÇAL MONTEIRO 

OAB/SP nº 86.368 

 

 

PAULA TATEISHI MARIANO 

OAB/SP nº 270.104 
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